
Cargo Nome Artigos 6.º e 10.º da (Lei nº 29/87, de 30 de junho)

Exclusividade (45% do vencimento do Presidente da República)

Despesas de representação (12 meses) (30% do vencimento)

Exclusividade (80% do vencimento do Presidente da Câmara)

Despesas de representação (12 meses) (20% do vencimento)

Exclusividade (80% do vencimento do Presidente da Câmara)

Despesas de representação (12 meses) (20% do vencimento)

Exclusividade (80% do vencimento do Presidente da Câmara)

Despesas de representação (12 meses) (20% do vencimento)

Exclusividade (80% do vencimento do Presidente da Câmara)

Despesas de representação (12 meses) (20% do vencimento)

Exclusividade (80% do vencimento do Presidente da Câmara)

Despesas de representação (12 meses) (20% do vencimento)

Sem tempo Vereador Jorge Alexandre Mendes Pedrosa Senhas de presença (2% do vencimento do Presidente da Câmara)

Adjunta Ana Patricia Faria Silva Exclusividade (80% da remuneração de Vereador)

Adjunta Vera Liliana Neto de Azevedo Exclusividade (80% da remuneração de Vereador)

Secretária Cecilia Maria Vilela Correia Exclusividade (60% da remuneração de Vereador)

Secretária Patricia Cristina Costa Teles Exclusividade (60% da remuneração de Vereador)

Senhas de presença (3% do vencimento do Presidente da Câmara)

Senhas de presença (2,5% do vencimento do Presidente da Câmara)

Senhas de presença (2% do vencimento do Presidente da Câmara)

Senhas de presença (2% do vencimento do Presidente da Câmara)

Reduções remuneratórias nos termos da Lei nº 12-A/2010, de 30 de junho.

Subsídio de Natal em duodécimos.

Restantes membros da Assembleia Municipal 

Vereadores sem tempo

Assembleia Municipal

Vice-Presidente

Presidente Victor Hugo Machado da Costa Salgado de Abreu

Maria Agostinha Ribeiro Freitas

Arnaldo José Abreu Guimarães de Sousa

António Nuno Cunha Faria

Presidente da Assembleia Municipal 

Secretários da Assembleia Municipal

Vereador

Vereadora

Vereador

Vereador

Anabela Ribeiro dos Santos Oliveira

Rui Manuel Azevedo Ferreira

Eleito

Executivo

A tempo inteiro

Gabinete de Apoio à

Presidência
Art.º 42.º e 43.º da Lei n.º 75/2013, de

12 de setembro

Gabinete de Apoio à Vereação
Art.º 42.º e 43.º da Lei n.º 75/2013,

de 12 de setembro


